


A AGE implementa e mantém a Política de Segurança Cibernética em cumprimento à Resolução 
BACEN nº 4.658 de 26 de abril de 2018. Também são seguidos os requisitos para a contratação 
de serviços de processamento e armazenamento de dados e de computação em nuvem, 
obrigatórios para as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil.

Seguimos os princípios que regulam a Administração Pública, seu estatuto, às normas do Bacen 
e os preceitos da boa técnica bancária, em colaboração com os órgãos governamentais e 
entidades públicas e privadas voltadas ao desenvolvimento econômico e social em Pernambuco.

Toda informação relacionada às operações de crédito, gerada ou desenvolvida pela AGE – 
Agência de Empreendedorismo de Pernambuco, durante a execução de suas atividades constitui 
ativo desta instituição financeira, essencial à condução de negócios e deve ser adequadamente 
manuseada e protegida.

Papel da Agência de Empreendedorismo de Pernambuco (AGE)

- Financiar operações de crédito com qualidade e segurança;
- Preservar os capitais empregados;
- Contribuir para o desenvolvimento sustentável;
- Gerar efeitos positivos sobre a economia de Pernambuco.



• Confidencialidade: garantir que as informações tratadas sejam de conhecimento 
exclusivo de pessoas autorizadas; 

• Integridade: garantir que as informações sejam íntegras, sem quaisquer alterações 
indevidas, sejam acidentais ou propositais;

• Disponibilidade: garantir que as informações estejam disponíveis a todas as 
pessoas autorizadas a tratá-las.

É missão e responsabilidade de cada colaborador, seja por meio de seu funcionário, estagiário, 
prestador de serviços, parceiro ou visitante, observar e seguir as políticas, padrões, 
procedimentos e orientações estabelecidas para o cumprimento da presente Política de 
Segurança Cibernética, e em conformidade com a legislação vigente e a normatização de órgãos 
e entidades reguladoras.

A Política de Segurança Cibernética é formulada com base em princípios e diretrizes que buscam 
assegurar a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade de dados e dos sistemas de 
informação utilizados por esta instituição. 

A Segurança da Informação é um conjunto dos esforços sucessivos para proteger os ativos de 
informação, auxiliando a AGE no cumprimento de sua missão. Para tanto, as metas consistem em 
atingir os seguintes objetivos:



Veja aqui os principais tópicos abordados na Política de Segurança Cibernética

- Informações Confidenciais;
- Acesso a Sistemas e Recursos de Rede;
- Segurança da Informação;
- Autenticação e senha;
- Controles Técnicos;
- Computação em Nuvem;
- Gestão de Riscos;
- Violação da Política.

A Política de Segurança Cibernética da AGE assegura a manutenção dos registros documentais 
nas formas física e eletrônica à disposição do Banco Central do Brasil. Esta Política entra em 
vigor na data de sua publicação.



Para saber mais, acesse o link abaixo. Desça até 
o ícone “Políticas, Relatórios e Regulamentos”

http://www.age.pe.gov.br/governancacorporativa


